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EMENDA ADITIVA Nº 1

AO SUBSTITUTIVO N. 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.309/2024.

Autor: Vereador Jean Marques. 

TEOR DA EMENDA:

Fica  acrescido  o  art.  3.º  ao  Substitutivo  n.  1  ao  Projeto  de  Lei  Complementar  n.
2.309/2024, renumerando-se os seguintes, com a redação abaixo:

"Art. 3.º Ficam acrescidos o § 2.º-A. ao art. 127 e o § 8.º ao art. 131, todos da Lei
Complementar n. 239/98, com a seguinte redação:

Art. 127 (...)

§  2.º-A O disposto  no parágrafo anterior  não se  aplica  ao saldo de licença não
usufruído, em caso de convocação do servidor para retornar ao serviço antes do
término da respectiva licença.

(...)

Art. 131. (...)

§ 8.º O disposto no caput não se aplica ao saldo de licença não usufruído, em caso de
convocação do servidor para retornar ao serviço antes do término das respectivas
férias."

 Plenário Vereador Ulisses Bruder, 10 de julho de 2024. 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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